
w
,g

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO

SETOR DE LICITAçÕES E CONTRATOS

EDITAL
CONCORRÊNCIA NO O1l2026 FMS

2. DO OBJETO:
2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada em obras e
serviços de engenharia para realizar a reforma e ampliação da clínica de saúde da família Nossa
Senhora da Piedade, situada na sede deste Municipio, conforme especificações técnicas
constantes no Anexo I (termo de referência) deste Edital.

3. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:
3.1. As despesas oriundas do objeto deste termo correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados no Orçamento Programa deste Município, com dotação suficiente, obedecendo à
classificação abaixo:
. U.O.: 30100 - Secretaria de Saúde
. Ação: 1046 - Construção, reforma e/ou ampliação de unidades de saúde
. Elemento da despesa: 4490510000 - Obras e instalações
. Fonte de Recurso: 15001002/16010000/16320000

4. DAS CONDIçõES PARA PARTICIPAçÃO:
4.1. Participarão deste certame, que transcorrerá em todas as suas fases unicamente pela
internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam
a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à
documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site
https://iicita net. com. b r/;
4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo
licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir:
a) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art 156 da Lei no L4.133/2021 e
que não tenha restabelecido sua idoneidade;
b) Com fa lência decretada;
c) Consorciada;
d) Suspensa pelo Fundo Municipal de Saúde de Graccho Cardoso;
e) Em regime de concordata;
f) Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas
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1. DAS DISPOSIçõES PRELIMINARES:
o FUNDO MUNTCTPAL DE SAÚDE DE GRACCHO CARDOSO/SE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o no 11.582.140/0001-31, por meio de seu agênte de
contratação, nomeado pela Portaria Municipal no 30/2025, torna público, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREçO GLOBAL, sob a modalidade
CoNCORRÊNCIA No O1l2026 FMS, mediante as condições estabelecidas neste edital.
1.1. A iicitação será regida na forma da Lei Federal no t4.133/2O21, no Decreto Municipal no
o7/?O25, e ainda, pelo Decreto Municipal no 05/2025, observadas as alterações posteriores
introduzidas nos referidos diplomas legais.
1.2. LOCAL, DATA E HORA:
1.2.1. A sessão pública será realizada no site https://licitanet.com.brl, nas seguintes condições:
LII4ITE PARA LANCAMENTO DAS PROPOSTAS NA PLATAFORMA:
Dia l4/O712026, às 08h59min.
ABERTURA DO CERTAME:
Dia 14/07 /2026, das 09h00min.
1.3. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA (oqrâmetro oara a correta formulação da oroogsta);
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES E

CONDIçÕES LOCAIS;
ANEXO IV . MINUTA DE CONTRATO.
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equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ôcupante de
cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta do Fundo Municipal de Saúde de Graccho
Cardoso - SE;
g) De servidores ou dirigêntes e da entidade contratante ou responsável.

5. DO CREDENCIAMENTO:
5.1. Para participar da Concorrência, o licitante deverá estar credenciado no sistema "Licitanet"
através do site httDs: //licita net.com. b r/;
5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsa b ilidade lêgal do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes à concorrência na forma eletrônica;
5.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a
usufruir do tratamento favorecido previsto no Decreto Municipal no 05/2025, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;
5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsa bilidade do provedor do
sistema ou do órgão/entidade promotora da lícitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;
5.6. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para
inicio da sessão pública via internet;
5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema
para imediato bloqueio de acesso.

6. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
6.1. Antes da abertura da sessão pública, cada licitante deverá cadastrar no sistema
o!
a

licita n ) a sua PROPOSTA INiCIAL, em campo eletrônico próprio da plataforma,
amente para fins de classificação prévia e participação na etapaqual servirá exclusiv

competitiva.
6.2. Encerradas as etapas de lances, negociação e aceitabilidade provisória, o agente de
contratação abrirá no sistema os campos destinados ao envio da PROPOSTA REFORMULADA
(documento em PDF), das planilhas orçamentárias ajustadas e dos DocuMENTos DE
HABILITAçAo, os quais deverão ser apresentados no prazo estabelecido neste edital.
6.3. A proposta reformulada e os dôcumentos de habilitação constituem a documentação formalda licitante vencedora da -etapa competitiva e deverãó refletir integralmente o lance final
ofertado, respeitados os parâmetros deste edital.
9 1 com.o requisito para participação na_ concorrência. no ato do cadastramento da proposta olrcitante-deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, declaração:6'4 1 Que há inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar cóm a Administração
Pú blica;
6.4.2. Que há enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequêno portê,
nos termos da Lei Complementar no 123. de 2006 (quando couber);
6 4'3 Que tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contrataçãoa responsabilidade pelas transações que forem efetuadãs no sistema;6'4 4 Que a proposta econômica compreende a inteliátiaaoe dos custos para atendimento dosdirejtos trabarhistas assegurados na constituiçao ÉÉaerat, nas reis truuãiÀÊtãr, nus normasinfralegais, nas convenções coretivas oe trabáÉo 

"- 
no. t"r-o, de ajustamento de condutavigentes na data dê entrega das propostas;

6 4 5. Que cumpre os requisitos 
_d_e 

h?qli."ção e que as decrarações informadas sâo verídicas,
9o1r9r1e art. 63, inciso I, da Lei U,t33/2)2i;
6 4'6 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedadede decla ra r ocorrências posteriores;
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6.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 70, XXXUI, da Constituição;
6.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 50 da
Constitu ição Federa l;
6.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, Lei 14.133/2021;
6.4.10. Que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
6.4.11. Que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de
maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato da concorrência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.
6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará
o licitante às sanções previstas no edital e na Lei Federais no !4,133/2021;
6.6. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão alterar as informações anteriormente
inseridos no sistema;
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de admissibilidade
das propostas;
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso público
após o encerramento do envio de lances;
6.9 os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;
6.10. Não serão aceitos documentos apresentados por meio discos magnéticos, filmes ou cópias
em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permiiidos no Edital;
6.11. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;
6.12. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no cêrtame e assumir a
responsa bilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;
6.13. O mero envio da documêntação não conferirá às proponentes qualquer direito contra o
Fundo Municipal de Saúde de Graccho Cardoso, observadas as piesciições da legislação
específica.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
7 1. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
segu intes ca m pos:

. Número de ordenação do item;

. Especificação do dêscritivo do item. conforme disposto no anexo I (termo de referência);. Marca (quando for o caso);

. Modelo (quando for o caso);

. Indicação da unidade do item;

.Indicação do quantitativo do item;

. Valor unitário e total do item.

7 .L.L
7 .t.2
7.7.3
7 .1, .4
7 .1.5
7 .7.6
7 .7.7
7'2 Na proposta de preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que acompõem, como despesas com. mão-de-obra, encargos trabalhistas, materrais, áfuipamentos,impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outro-s que incidam direta ou indiretamente naexecução do objeto desta licitação;
7 

,3- 
' To9g: as especificações do objeto contidas na proposta vincuram o(s) licitante(es)adj ud icatário( s);
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7.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;
7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
7.6. As propostas lançadas na plataforma (digitadas no sistema) NÃO DEVE14 CONTER
IDENTIFICAÇAO DA LICITANTE (sob pena de desclassificação), visando atender ao princípio da
impessoalidade e preservar o sigilo das mesmas.

8. OA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES:
8.1. No horário estabelecido neste Edital, o agente de contratação abrirá a sessão pública,
verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita
consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;
8.2. O agente de contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,
prelim ina rmente, a(s) proposta(s) ofertada(s) que se encontra(m) inserida(s) em campo
específico do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem
irregularidades insanáveis;
8.3. Constatada a existência de proposta incompatÍvel com o objeto licitado ou ma nifestadamente
inexequível, o agentê de contratação obrigatoria mente justificará, por meio do sistema, e então
DESCLASSIFICARA;
8.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível,
caso o mesmo não comprove a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de
aceita bilidade;
8.5. AS PTOPOStAS CAdAStTAdAS NO SiStEMA NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA
EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das
propostas;
8.6. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA
pelo agente de contratação;
8.7. Em seguida ocorre rá
ir S li et

o início da etapa de lances, via internet, única e exclusivamente, no site
conforme Edital;

8.8. os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
8 9 o licitante somente poderá oferecer iance de valor inferior ou percentual de descontosuperior ao último por ele ofêrtado e registrado pelo sistema;
B'10' o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
?9r^l^"1g"r intermediários quanto em reração à proportu que cobrir a merhor oferta será de Rg10,00 (dez reais);
8 1 1 Será adotado pa ra o €nvio de rances na concorrência o modo de disputa ..ABERTo,,, 

emque os licitantes apresentarão lances.públicos 
" 

ar."riiror, com prorrogações;8 12 A etapa de rances da sessão p,:uri.u-úJ ;;;;;ã; de.lo (dez) minutos e, após isso, seráilffir'#ã#:,T.1':""i,?::J""i""'lffi,t;*;;;er rancé orertado no.,iiíiÃL, 02 (dois)
8'13' A prorrosação automáij^cu Ju 

-"-t#i;';;;:"., 
de que trata o item anterior, será de 02

[.?:."+$::::;,"'i'J'#:'"il'.T';""u'lli:"'m:ii.ft1 
,,",*,. r"'.", ãn,iuã"i',elle períoao ae

3 iÍi"[T,!i;"Jril.novos rances ," f;;;;i;;;É;;:,"", itens anteriores, a erapa encerrôr_se-
S l5 Encerrada a fase comoetitiva sem que haja a prorrogação automática pero sistema, poderá
:"':;Xj:.ffi"::i",11,1i3,r.11$i"4".é",I, ãi.itià'L",,i.,o da sessão p,ioiiJu a"lui.us, em pror
Õ -.b serao aceitos somente rances em moeda corrente nacionar (Rg), com ,ALORES ,NITÁRIOS
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E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no

Anexo I (termo de referência). Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o

exigido, o agente de contratação, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do
referido lance, e/ou excluí-lo caso a licitante permaneça inerte;
8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primêiro lugar;
8.18. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes Serão informadas, em tempo real, do
vôlor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a
identificação do detentor do lance;
8.19. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o agente de contratação poderá

alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente, nos termos do art. 62, do

Decreto Municipal no 01/2025;
8.20. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;
8.21. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da

Concorrência, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos

la nces;
8.22. O agente de contratação, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame,
sem prejuízo dos atos realizados;
8.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licita net.com. brl;
8.24. O Licitante será intêiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes
lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
8.25. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de
preÇos;
8.26. Será concedida, nos termos do Decreto 14unicipal no 05/2025, prioridade de contratação de

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de
dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes têrmos:
8.26.1. Aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou

até 100/o (dez por cento) superiores ao menor preço, após a aplicação do benefício geral;
A.26.2. A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas locais;
em não havendo empresas locais nessa condição, passar-se-á, então, às empresas regionais;
8.26.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local, primeiramente, ou

regionalmente, posteriormente, em caso de não haver empresa local, melhor classificada poderá

apiesentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em quê

será adjudicado o objeto em seu favor;
8.26.4. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte
sediada local ou regionalmente com base na alínea "c", serão convocadas as remanescentes que
porventura re 

"nquãdrem 
na situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do

mesmo direito;
8.26.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência às empresas locais,
persistindo o empate, será realizado soÊeio;
8.26.6. A aplicação da margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima da

média de mercado, apurada para fins de abertura da licitação.
8.26.7. Considera-se:
a) Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município;
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b) Âmbito regional - os municípios limítrofes'
A.Zl . tm cas; de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem:
8.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;
8.27.2. Avaliação do desàmpenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmeÃte ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;
8.27-.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;
8.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
A.ãe. fm igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
8.28.1. Empresas estabelecidas no âmbito local/regional do Município de Graccho Cardoso,

conforme disposto no Decreto Municipal no O5/2O25;
8.28.2. Empresas brasilêiras;
8.28.3. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da
dczembro de 2009;
e.ig.+. persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema elêtrônico dentre
as propostas empatadas.

ocorrência será registrada em ata;
9.7. O agente de contratação
complementar, por meio de funcio

poderá convocar o licitante Pa ra envia r documento digital
nalidade disponível no sistema, no prazo de até dois dias úteis,

Lei no 12. 1 7 de 29 de

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação abrirá o campo adequado no

sistema e requererá da licitante detentora que apresente a reformulação de sua proposta e

elementos constituintes, conforme dispon ibilizados pelo órgão. A licitante disporá de 02 horas
para alimentar a documentação na plataforma, sob pena de desclassificação caso não o faça;

9.2. Em caso de envio pela licitante, a documentação será encaminhada ao setor competente
para análise e emissão de parecer, cujo será disponibilizado na plataforma pelo agente condutor.
Caso a documentação seja considerada apta a proposta será aceita, do contrário, haverá a sua

rejeição e se.á coÁvocaáa a licitante seguinte na ordem de classificação para o exercício do

mesmo direito do disposto no subitem 9.1;
9.3. Além dos elementos técnicos da elaboração, também deverá ser observada a adequação ao

objeto e a compatibilidade do preço em relação aos máximos estipulados para contratação neste

rdltat e em seus anexos, observaào o disposto no rol do art. 59, da Lei Federal no 14.t33/21, o

que possibilitará a verificação dos documentos de habilitação do licitante;
g.+. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado, ou que apresêntar preço comprÕvadamente inexequível;
9.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços que se enquadrem na condição

disposta no §10, do art. 62, do Decreto Municipal no OL|2O25;
s.6. Na hipóiese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vintê e quatro horas de antecedência, e a

sob pena de não aceitação da proposta.
9.7.1. o prazo estabelácido podeiá ser prorrogado pelo agente condutor por solicitação escrita e

justificada do licitante, manifestada através do e-mail mu n icioiodeg racchoca rd.oso@g mail.com,

iormulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo agente de contratação;.
9.8. Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e horário para A sua continuidade ou, caso demande de prazO incerto para o retorno,

realizará convocação, através de ferramenta específica do sistema, com no mínimo 24 horas de

antecedência do prazo informado para retorno;

6
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9.9. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o iance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençãô de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
b.ró.'ra.b". nu.-hipótãr"r em que o agente de contratação não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;
9.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licita ntes.
9.12. No julgamento das propostas, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a sua substância.
9.13. Para participação no certame, a licitante deverá apresentar garantia de proposta,

correspondente a 1olo (um por cento) do valor estimado da obra, a ser anexada no momento da

apresentação dos documentos exigidos no subitem 9.1, constituindo requisito de habilitação

econômica prévia.
9.13.1. A garantia de proposta poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas no

art.96 da Lei Federal no 14.133/212ti
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;
b) Segu ro-ga ra ntia;
c) Fiança bancária.
9.13.2. A finalidade da garantia de proposta é demonstrar o compromisso da licitante com a
proposta apresentada e resguardar a Administração contra desistências injustificadas.
9.13.3. A garantia será executada integralmente caso a licitante:
a) Desista de assinar o contrato;
b) Deixe de apresentar os documentos exigidos para a contratação;
c) Descumpra obrigação diretamente relacionada à manutenção da proposta.

9.13.4. A garantiJ de proposta será devolvida às licitantes no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis, contãdo da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação,

observado o art. 58, §2o da Lei no L4,133/2021.

10. DA APURAçÃO DA(S) PROPOSTA(S) DETENTORA(S):
10.1. A propostá finat jun[o com os elementos complementares do licitante declarado vencedor
da etapa de disputa deverá ser encaminhada em campo próprio da plataforma Licltanet, que será

disponibilizado pelo agente condutor do certame, por período não inferior a duas horas, após a

etapa de disputa, devendo constar:
a) proposta readequada, confeccionada em folha com timbre da licitante, contendo: indicação de

razão social, CNPI, endereço, contato telefônico, e-mail, dados bancários para fins de pagamento

e indicação do representante legal/preposto, que ficará responsável pelas tratativas com o órgão,

e ainda, indicação da licitação pelo número, órgão e objeto do certame;
b) Formulação das planilhás conforme as referências disponibilizadas pelo órgão, devidamente

ajustadas áo lance final ofertado pelo detentor, devendo ser considerados, para os itens, os

vãlores máximos adotados como referência, e, ainda, observar os valores de pisos salariais

vigentes para as categorias empregadas na execução;
c)-caso a licitante seja optante do SIMPLESNACIONAL. deverá enviar também Ô extrato do

SIMPLES, pertinente ao período de elaboração de sua proposta, não podendo ser inferior à data
de publicação do edital.
10.2. A falta de envio ou inexatidão de quaisquer dos documentos elencados no rol do subitem
10.1 ensejará na desclassificação da proposta da licitante;
10.3. A proposta reformulada âeverá contar como inclusos todos os custos que a compõem, como

despesas com mão-de-obra, encargos trabalhistas, materiais, equipamentos, impostos, taxas,
fretês, descontos e quaisquer outroi que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto
desta licitação;
10.4. ocoriendo divergência entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros.

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação;
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10.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o(s) licitante(es)
adj ud icatário(s);
10.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório;
10.8. ôs preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

10.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, ô contar da data de

sua a presentação;
10.10. As propostas anexadas (físicas) DEvEIrl CONTER TODOS OS DADOS DA

LICITANTE, conforme modelo (anexo u), sob pena de desclassificação, caso assim não
estejam;
10.1i. A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução contratual e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, se for o caso;
10.12. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, sendo desconsiderada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licita nte.

11. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO:
11-1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 11, deverão ser alimentados na

plataforma após a fase de julgamento das propostas, apenas pelos licitantes detêntores de item'
A sua visualização ficará disponível para todos, inclusive os demais participantes ou terceiros que

estejam acompanhando o processo na qualidade de visitantes;
11.2. Considerando-se que toda a documentação requerida pode ter sua autenticidade consultada
eletronicamente, não se fará necessário o envio de cópias autenticadas.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÁO:
12.1. DA HABI LITAçÃO JURÍDICA:
12.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato Social em vi9or, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no Caso de SOciedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus ad m inistradores, pertinente e compatível com o objeto do
presente termo (art. 66, da Lei Federal no L4.l33l2l),
12.1.2. Em caso de preposto, documento que demonstre autorização para o exercíCio de

rep resentação.
12.1.3. Seiá inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta
licitação.
12.2, DA QUALIFICAçAO TECNICA:
12.2.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho
Regional dà Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU,

do domicílio ou sede da licitante, conforme art. 67, inciso I, da Lei Federal no 14.733/2021'
L2.2.2. A empresa deverá indicar profissional de nível superior habilitado, devidamente registrado
no CREA ou CAU, que atuará como responsável técnico pela execução do objeto. Esse profissional

deverá apresentar Atestado de Responsabilidade Técnica - ART/RRT relativo a obra(s) de

características semelhantes ao objeto licitado. Deverá ser apresentada também declaração formal
de que o profissional indicado participará ativamênte da execução da Obra, sendo admitida sua

substituição apenas por outro profissional com exPeriência equivalente ou superior, mediante
aprovação previa e expressa da Administração. E vedado o uso de atestados emitidos por

piofissiônais que tenham sido sancionados, nos termos do art. 67, §12 da Lei no 14.733/2027,
12.2.3. Certidões ou atestados de capacidade técn ico-operaciona l, em nome da licitante,
devidamente registrados no CREA ou CAU, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, que comprovem a execução de obras ou serviçOS de natureza e Complexidade
equivalentes ou superiores ao objeto licitado, conforme art. 67, inciso II, da Lei Federal no

).4.133/202t.
lZ.?.3,t. A análise dos atestados ficará restrita à demonstração do cumprimento dos itens de

maior relevância técnica do objeto da licitação, correspondentes às parcelas cujo valor individual

I
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!2.2.4. Parc fins de comprovação do vínculo profissional do responsável técnico, será aceito, na

forma do Acórdão no 7.286/2010 - TCU (2a Câmara), qualquer dos seguintes documentos:
a) Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada;
c) Contrato de Trabalho, regido pela CLT;
d) Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; ou

ej Certidão de registrô da licitante na entidade profissional competente (válida), se nela constar o

nome do profissional indicado.
12.2.5. A licitante deverá apresentar declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas
as informações e das conáições locais necessárias ao cumprimento das obrigações objeto da

licitação, nãs te.mos do arL. 67, inciso VI, da Lei no 14.L3312021, afirmando possuir pleno

conhécimento das condições de execução, inclusive quanto ao local onde será realizada a obra

(anexo III).
L2.2.6. A íicitante deverá apresentar relação nominal da equipe técnica que será mobilizada para

execução dos serviços (engenheiros, mestres, encarregados etc.), contendo qualificações,

atribuições e comprovação de capacidade operacional.
12.2.7. A licitante deverá apresentar descrição das instalaÇões, equipamentos e maqulnarlo

disponíveis - próprios ou locados - acompanhada de comprovação da disponibilidade desses

recursos duran[e o período contratual, admitindo-se cartas de intenção de locação ou documentos
equivalentes.
12.3. DA HABIUTAÇOES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
12.3.1, prova de inÁcrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPJ) (art. 68, inciso I, da

Lei Federal no t4.133/21);
12.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual (art. 68, inciso II, da Lei Federal no 14.l33l2].)l
12.3.3. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei (art. 68, inciso III, da Lei Federal no

74.t33/2t);
12.3.4. píova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstrê
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (art. 68, inciso IV, da Lei Federal no

t4.733/2L),
12.3.5. prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (art. 68, inciso V, da Lêi Federal no

14.133/27);
12.3.6. Cuáprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, mediante
apresentação (item já incluso na declaração unificada padrão do Licitanet, não sendo obrigatória
sua apresónta;ão em separado) de declaração de que não emprega menor de dezoito anos em

,l^
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trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos, salvO na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (art. 68, inciso vI, da Lei Federal no 14.L33l2l);
12.3.7. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal do disposto nos

subitens 12.3.3 a 12.3.5, será assegurado, aos licitantes detentores enquadrados na condição de
ME/EPP, prazo de O5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério do órgão, para a

regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamênto do débito e a

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 15,

§1o, do Decreto Municipal no 05/2025);
iZ.:.g. n não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 12.3.7 implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no rol art. 155, da Lei

Federal no 14.L33/2021, sendo facultado à Administração Pública Municipal convocar os Iicitantes
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
72,4, DA QUALIFiCAÇÃO ECONôMICO-FINANCEIRA:
12.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede do licitante, válida na data de solicitação, nos termos do art. 69, inciso
II, da Lei Federal no É.f33/2027.
12.4.2. Demonstrações contábeis da licitante, compreendendo:
f2.4.2.f . Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado do Exercício - DRE, referentes aos

dois últimos exercícios sociais;
1.2.4.2.2. prova de que as demonstrações contábeis foram regularmente escrituradas e

registradas, acompanhadas da assinatura de contador responsável com CRC ativo.
12-.4.3. Apresentação dos Índices Econômico- Fina nceiros, calculados a partir das demonstrações
contá beis a resentadas todos com resultado i ual ou su erior a 1 5 conforme ue:

1,2.4.3.7. Os índices deverão ser obleto de declaração fôrmal emitida por conta dor ha bilitado,
com CRC ativo, atestando a correção dos cálculos e a conformidade dos indicadores com os
parâmetros exigidos.
12.4.4. ApresentaÇão de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalentes a 10o/o (dez por

cento) do valor estimado da obra, conforme art. 69, §4o da Lei Federal no 74.L33/2O21.
lZ.4.4.L A comprovação será realizada com base no Balanço Patrimonial apresentado, admitida
atualização monetária do patrimônio líquido quando aplicável.
12.4. DA ANALISE:
12.4.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
b) Atuaiização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.
t2.q.Z. Xavendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de
contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

contin uidade da mesma;
72.4.3, SeÉ inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital;
12.4.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos;
12.4.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

410

Capacidade de pagar obrigaçõês
de curto prazo.

Se o ativo total cobre todas as
dívidas.
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LG - Liquidez
Geral
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Fórmula Mínimo exi ido

(AC + RLP) + (PC +
ELP

Capacidade de pagar dívidas totais> 2,0
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz;
12.4.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentesi Certidão Conjunta dê Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procu radoria -Geral da

Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim
quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos

encargos centralizado, deve-ndo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de

autonzaçào para a centralização;
12.4.7. Antes de finalizar ã iulgamento de habilitação, a administração deverá consultar o
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e juntá-las ao

respectivo processo, podendo substituir pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, obtida
através do link htt rtidoes-aDf. aoos.tcu.oov.brl.os://c
L2.4.7.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitantê e tam bém de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostaj ao responsáveí pela pràtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o poder Púülico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário;
12.4.7.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, será realizada diligência para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
f2.4.7.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
12.4.8. Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participaÇão;
lZ.4.g. A verificação peto órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entídades emÉsores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de

habilitação.

13. DOS RECURSOS ADI{INISTRATIVOS:
13.1. Vencidas as etapas de julgamento de proposta ou habilitação (decorrida a fase de

regularização fiscal e trabalhista de possível licitante qualificada como microempresa ou empresa

ae pequeÂo porte vencedora de item), os interessados poderão manifestar, no momento

oportuno, intenção de recurso quanto ao:
a) lulgamento das propostas;
b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; ou
c) Anulação ou revogação da licitação;
13.2. Se;á concedidó, em cada etàpa, o prazo mínimo de 10 (dez) minutos, para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;
13.3. Havendo quem se manifêste, caúerá ao agente de contratação verificar a tem-pêstividade e

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fu nda mentada mente. Nesse momentô o agente de contratação não adentrará no mérito recursal,

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;
13-4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse d ireito;
13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis
para apresentar as razões, pelo Sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde lo9o,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias úleis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;
13.6: O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;
13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

consta nte neste Ed ital,
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14. DA REABERTURA DA sessÃo pÚglrcl:
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
14.1.r. euando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o termo de contrato, não retirar o instrumento equivalente ou

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do disposto no subitem 12.3.7.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de la nces;
14.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documêntos de habilitação de forma
minuciosa, conforme subitem 12.4.2.
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta;
14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

15. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS:
15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;
L5.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site
https : //licitanet .com.br / i
15.3. Caberá ao agente de contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação;
15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;
15.5. Da mesma maneira, os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório
deverão ser enviados ao agente de contratação, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, realizados por forma eletrônica através do sistema;
15.6-. O agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois)
dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboraÇão do edital e dos anexos, através do site httos://licitanet. com. brl;
15.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame;
15.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação;
15.9. As respostãs aos pedidos dé esclarecimentos serão divulgadas pêlo sistema e vincularão os
pa rticipa ntes e a adminrstração.

16. DA AD]UDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO:
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados;
fe.j. n nomoiogação da licitação se dará por ato da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora.

17. DA CONTRATAçAO:
17.1. Dos Prazos e condições para assinatura do têrmo de contrato:
17.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, será
convocada a licitante adjudicatária para assinatura do termo de contrato, conforme minuta
disposta neste edital em forma de anexo IV (minuta do termo de contrato);
l7 .1.2, o documento será enviado para licitante por e-mail, MEDIANTE ENDEREçO
REGISTRADO POR ELA NA PLATAFORMA LICITANET, PATtiNdO dA CONTA

onde a licitante aplicara a assinatura digital e remeterámuntct iode rac m il om
de volta na mesma comunicação. Caso a licitante não disponha de assinatura
poderá o representante lega/preposto comparecer no setor de licitações e cont

digital certificada,
ratos para assiná-

lo pessoalmente;

t2



w
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO
SETOR DE LICITAçóES E CONTRATOS

17.1.3. O prazo para assinatura será de três dias, a contar da convocação;
77.1.4. A Licitante adjudicatária que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não apresentar situação regular, estiver inscrita em cadastro de penalidade conforme disposto no
subitem 11.4.7, bem como apresentar recusa à assinatura do termo de contrato nos termos
especificados no subitem anterior, decairá do direito à contratação, ficando sujeita às penalidades
previstas no rol do art. 155, da Lei Federal no 14.73312021, garantida a ampla defesa, sem
prejuizo das demais cominações legais;
17.1.5. Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes
e, em sessão pública, proceder-se-á ao exame das demais propostas, bem como da habilitação
de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda
integralmente ao Edital, sendo a sua autora dêclarada vencedora e convocada para assinar o
contrato.

18. DAS DISPOSIçôES FINAIS:
18.1. A(s) ata(s) de sessão pública será(ão) d ispon ibilizada(s) no sistema eletrônico;
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transfêrida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo agente de contratação;
18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de

expediente na Prefeitura Municipal de Graccho Cardoso;
18.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF;
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
iS.O. lla análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o agente de

contratação poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de ór9ãos ou de
profissioÀais especializados, podendo, ainda. suspender a reunião em qualquer fase, a fim de que

tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando-
os às áreas envolvidas para manifestação. Devendo, entretendo, proceder ao registro em Ata, da

suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;
18.7. O agente de contratação, no interesse da Administração, poderá adotar medidas
saneadoras, durante o certame; e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação
e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de

diligências junto aos licitantes, nos termos do art. 64, da Lei Federal no 14.133/2O2f;
18.8. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a

inabilitação da licita nte;
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que componham o processo, prevalecerá as deste Edital.
iA. tO. O edital será d ispon ibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos

oov. brla ooledita is?o = &s recebendo DroDosta&oaoina 1httDs: //onco tus
httos: //licitanet. com. b r./ e httDs://qra cchoca rd oso. se.oov. br/licitacoês/
18.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação
ou inabilitação do Iicitante, ou extinção do contrato, sem prejuízo das sanções ad ministrativas,
civis e penais cabíveis;
18.12. Uma vez inctuído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;
18.13. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será

considerado especificado e válido;
18.14. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
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18.15. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como
os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação;
18.16. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as
condições de habilitação apresentadas na licitação;
18.17. Os casos omissos serão resolvidos pelo agente de contratação, com o auxílio da equipe de

apoio;
18.18. O Fundo Municipal de Saúde de Graccho Cardoso reserva-se o direito de:
a) Revogar o processo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
supervenientê comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;
b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma
da legislação, salvo quando tal alteração não afetar a formulação das mesmas;
c) Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data.
18.19. O Fundo Municipal de Saúde de Graccho Cardoso poderá e cancelar a nota de empenho
que vier a ser emitido, em decorrência desta licitação ê extinguir o correspondente contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e

o direito de defesa, quando:
a) For requerida ou decrêtada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida
por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade eConômica e

financeira;
b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com
qualquer órgão da Administração Pública;
c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da
adjudicação.
18.20. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a adjudicatária oferecer
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das
obrigações por ela assumidas.

19. DO FORO:
19.1. O Município elege o foro da Comarca de Aquidabã para dirimir qualquer questão relacionada
com o presente Ed ital.

Graccho Cardoso/SE, 25 de junho de 2026.

Agente de contratação

0r
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CONCORRÊNCIA NO O1l2026 FMS

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

(O documento será disponibilizado junto com o edital, mas em peça à parte)

W'
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

AO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRACCHO CARDOSO
AVENIDA GETÚLIO VARGAS, NO 58, CENTRO
cEp 49.860-000 - GRACCHO CARDOSO - SE
EMPRESA LICITANTE:

exclusivamente a

DOCUMENTAçÃO: pnOpOSrA 
_DE PREçOS

ATT: AGENTE DE CONTRATAçAO
REF. CONCORRÊNCrI lro O1l2026 FMS

Prezados,

Pela presente submetemos à apreciação do Município a nossa proposta relativa à licitação em
epig rafe. declarando que:

Executaremos as obras e os serviços objeto da Concorrência no 01/2026, pelo preço de R$

(por extenso), no prazo máximo de '...... (.......,.) meses vinculado,
o cronograma'físico-financeiro, incluído neste, a mobilização, cujo prazo será

contado a partir da data da assinatura do contrato e recebimento da respectiva ordem de serviço
a ser emitida pelo Município, ao tempo em que, assume inteira responsabilidade por quaisquer
erros ou omissões que venham a ser verificados na elaboração da proposta;

I'4anteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data
de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como
de julgamenlo das propôstas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de
seu! respectivos juigamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em
vista o efeito suspensivo desses recursos;

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à

perfeita execução do contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como
da fiscalização do Fundo Municipal de Saúde de Graccho Cardoso;

Na execução da obra observaremos rigorosamente as especificações técnicas solicitadas,
assumindo desde já a integral responsa bilidade pela perfeita realização dos trabalhos, em
conformidade com as normas legais vigentes e os padrões exigidos pelo Fundo Municipal de

Saúde de Graccho Cardoso;

Assumiremos responsabilidade pela execução da obra, fazendo-a de acordo com as especificações
solicitadas;

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsa bilidades especificadas no edital ê

seus anexos;

Declaramos que nos preços cotados (inclusive após a fase de lances), estarão incluídas todas as

despesas que, direta ou indiretamênte, fizerem pa rte do presente objeto, tais como impostos.
taxas ou quaisquer outros encargos, mão de obra, materiais, logística, que possam incidir sobre
gastos da emprêsa, sem quaisquÀr acréscimos em virtude dê expectativa inflacionária;
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Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, com prometemo-nos a executá-lo de imediato, a

partir da assinatuia do termo de contrato e concessão da ordem de início de serviços.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:

1:-
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO
SETOR DE LICITAç ões r conrnlros

DADOS DA EMPRESA:
. RAZÃO SOCIAL:
. CNP]/MF:
. ENDEREÇO:
. CIDADE/UF:
. CEP:
. TEL./FAX:
' E-MAIL:
. BANCO:
. AGÊNCIA:
. CONTA:

OADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
. NOME:
. ENDEREÇO:
. CEP:
. CIDADE/UF:
. CPFIMF:
. RG/óRGÃO EXPEDIDOR:
. CARGO/FUNÇAO:
. NATURALIDADE:
. NACIONALIDADE:
. E.MAIL:

Assinatura do Representante LegaUPreposto (com poderes para tal)

t7
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CONCORRÊNCIA NO O1l2026 FMS

ANExo rrr - HoDELo DE DEcLARAçÃo-oe corxecrMENTo DAs TNFoRMAções e
coNDrçoEs LocArs

A (razão social da licitante), inscrita no CNPI sob o no (informar), com sede à (endereço

completo), por intermédio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, para os fins
previstos no item 72.2.5 do Edital da Concorrência Eletrônica no 01/2026 FMS, e em

conformidade com o art. 67, inciso VI, da Lei Federal no L4,L33/202L, qúe:.

1. Tomou pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais necessárias ao

cumpramento das obrigações decorrentes da execução da obra objeto da licitação;
2. Avaliou previamente as circunstâncias, restrições, necessidades operacionais e demais

condições inerentes ao local onde será realizada a obra;
3. possui pleno conhecimento das condições de execução, incluindo logística, acessos,

condições de solo, interferências, disponibilidade de espaço, características ambientais,
bem como demais fatores relevantes para o desenvolvimento adequado dos serviços;

4. Assume integral responsa bilidade técnica e gerencial pela exequibilidade da proposta

apresentada, considerando todas as informações e condições previstas e idêntificadas
previamente;

5. Reconhece que a Administração não aceitará alegações posteriores de desconhêcimento
das condições locais como justificativa para pleitos adicionais, revisões de preços ou

alterações contratuais.

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração.

Local, _ de de 2026.

Assinatura do Representante Legal/Preposto (com poderes para tal)

w
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CONCORRÊNCIA NO O1/2026 FMS

ANEXO IV

TERMO DE CONTRATO 
-/20- 

(Minuta)

TERMO DE CONTRATO AOMINISTRATIVO QUE ENTRE.SI
CELEBRAM, DE UM UDO, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE GRACCHO CARDOSO, ^E, DO OUTRO, XXXXXXXX,
DECORRENTE DA CONCORRENCIA NO O1/2026

Pelo presente termo, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRACCHO
6ARDOSO/SE, pessoa jurídica de direito públÍco, inscrito no cNPl sob o no 11.582.140/0001-31,
sediado à Rua do Cajueiro, no !77, Centro, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Sr. EDÍZIO DOS SANTOS, portador do CPF no 265 XXX.XXX-g4, e, do outro,
xxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNP.l sob no xxxxxxxxxxx,
SitUAdA à XXXXXXXXXXXXXXXXXXX dOTAVANtC dCNOMiNAdA CONTRATADA, NESTE AtO

representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF no XXXXXXXXXXXXX, em
observância às disposições da Lei Federal no 14.133, de 2021 resolvem firmar o presente termo,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSU LA PRIMEIRA - DO OB]E TO E SEUS ELEMEN ôs cÀRAcrERÍSrrco S íãrt. 92,
inciso L da Lêi no 14.133/21).
1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada em obras e
serviços de engenharia para realizar a reforma e ampliação da clínica de saúde da família Nossa

Senhora da Piedade, situada na sede deste Município.

CLAUST.lLA SEGUNDA - DA VIN ULÂCÃO CONTRATU L íert.92. inciso IL dã Lei no

L4.t33l2t\
2.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) Ao edital da concorrência no OL/2O26 e seus anexos;
b) A proposta da vencedora.

CtÁUSUtl rencernn - Oa leClStlCÃO lpt-tCÁvel À eXeCUCÃO OO COrrnAtO e OS

cAsos oMrs s íart.92, inciso IIL da Lei o 14.133 /21).
3.1. O presente Contrato fundamenta-se:
a) Nos termos do art. 60, inciso XXXVIII, alínea a, clc aÍt, 28, inciso II, ambos da Lei no

74.733/2I e suas demais determinações;
b) Decreto Municipal no OL|2O25;
c) Decreto Municipal no 05/2025;
d) Nos preceitos do Direito Público;
e) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do Direito
Privado.
3.2. Os casos omissos e quaasquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

C LAUS U OUARTA D GIME DE ExEcucÂo íâ rt. 2- i]fc so IV. d Lêi noR E

t4.L33 t 2tt.
+.f . Os se-rriços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da

Contratante, visando à perfeita consecução do objeto deste termo.

W
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CLÁUSULA OUINTA - DO PRECO. DAS CONDICóES DE PAGAMENTO (AÊ. 92. |NCiSOS V E
vL da Lei n o 14.133 / 21).
5.1. Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pag

XXxX (XXXX), observando-se as disposições aprovadas
ará à CONTRATADA o valor global de R$
pelo setor competente, na proposta final

da contratada.
S.2. Nos preços estarão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxas de administração, materiais, mão de Obra e outros neceSsários ao

cumprimento integral do objeto da contratação;
5.3. Para fazerjui aos pagamentos, a contratada apresentará:
a) Nota fiscal/fatura;
b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista;
c) Boletim de medição devidamente aprovado pelo fiscal designado pela contratante;
d) Diário de obras devidamente preenchido e atualizado.
5.+. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e as

encaminhará ao setor competente da Contratante para pagamento;
5.5. Cumpridas as formaliàades do item 5.3, a despesa será liquidada no prazo de até 5 dias da

a presentação da documentação hábil;
S.O. UiquiàaOa a despesa 

'e 
havendo disponibilidade financeira, a Contratante efetuará o

pagamento em até 30 àias, através de crédito bancário em conta de titularidade da contratada;

5.7. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo

especificadas:
a) Falta de atestação dos documentos de cobrança pelo setor competente;
b) Falta de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.
S.B. Na hipótese de ós documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista estarem

com a val;dade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos.documentos,
dentro do pruro de validade, não cabendo à Contratante nenhuma responsabilidade sobre o
atraso no pagamento;
5.9. No .u.ó d" controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão. qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se

à contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
s.io. n data base do presentê termo ãbservará o mês de elaboração do orçamento estimado pela

contrata nte;
5.11. O valor contratado será fixo e irreajustável durante os primeiros doze meses de vigência do

presente termo, salvo nas hipóteses dà atualização por atraso de pagamento, na forma da

legislação aplicável;
S.-f Z. Á contratada poderá requerer, desde que não tenha dado causa a atraso, reajuste dos

preços contratados, caso seja ultrapassado o período de doze meses de vigência, devendo-se

utiliiar como parâmetro o indice Nacional de custo da Construção (INC6), observando-se o

disposto na subcláusula 5.10 deste termo;
5.13. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no

item 5.1desta Cláusula, o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC);

5.14. Incidirão sobre o valor devido os descontos previstos na legislação tributária vigente à

época do pagamento;
5.15- A CONTRATANTE poderá reter o pagamento até a sua regularização, caso a contratada
perca sua condição de regularidade perante os órgãos fiscais e trabalhlstas'

Ct-ÁUSUt-l SeXrl - OAS rrAplS Oe eXSCUCÃO e ntCegrUerrO OO OgrerO íart. gZ,

inciso V L da Lêi no 14. 33 t 2t).
6.1. O início da execução dar-se-á da concessão da ordem de serviços, desde que Previamente
assinado o presente termo;
à.2. O p.uio de execução da obra será de dez meses, contados do recebimento da ordem de

início de serviços; n /
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6.3. A execução obedecerá ao disposto no termo de referência, projeto executivo, proposta da

contratada e diretrizes do fiscal e do gestor do contrato;
6.4. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei

Federal no 14.1331202!, com alterações posteriores;
6.5. A obra será recebida provisoriamente no prazo de um mês, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constôntes neste termo e proposta da contratada;
6.6. A obra será recebida definitivamente no prazo de três meses, pelo(a) responsável pela

gestão do contrato;
6.2. n ob.a poderá ser rejeitada, nô todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser corrigidas as

irregularidades identificadas, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis;
6.8. As quantidades indicadas na proposta vinculada ao presente termo poderão sofrer
acréscimos ou supressões, nos termos da legislação vigente;
6.9. Caberá ao setor requisitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes às parcelas de execução, em plenO acordo com aS especificações contidas nO

presente termo, aliado às disposições constantes da proposta da contratada'

cLÁusuLA sÉTrMA - DA VrGÊÍ{crA íaÉ. 92. inciso vrr. da Lei no 14.133/?l).
ZL. O presente termo terá prazo de vigência de doze meses, a contar de sua assinatura;
7.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado caso o objeto contratual não seja

concluído no prazo inicialmente disposto, desde que a contratada não tenha dado causa ao

a traso.

CLAUSU À OIÍAVA DA DOTÂCÃO ORCA ENTÁRIA íAÉ. 9 inciso VIII. da Lei n. o

14.133121L
8.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamen to vigente
deste Município. conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
. U.O.: 30100 - Secretaria de saúde
. Ação: 1046 - Construção, reforma e/ou ampliação de unidades de saúde
. Elemento da despesa: 4490510000 - Obras e instalações
. Fonte de Recurso: 15001002/16010000/16320000
8.2. Caso haja necessidade de alterar a classificação orçamentária, motivada por fato

superveniente, será admitida alteração contratual, nos termos do art. L24, inciso I, alínea a, da

Lei Federal no 14.133/2027, desde que devidamente justificada pela autoridade competente e

ratificada pela autoridade máxima do órgão.

CLÁUSULA NONA - OO OtnelrO e neSpOilSAgrLIOlOe OIS plnttS (art. gZ, inciso XIV'
da Lei no 14.133/21).
9.1. A contratada, durante a vigência contratual, compromete-se a:
a) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério do

município, se façam necessáriós nas obras e serviços, objeto do presente termo, até os limites

fixados no art. 125 da Lei Federal no L4.L33/271
c) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução contratual;
d) Assumir inteira e exclúsiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações

dâcorrentes da execução contratual, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal,

inexistindo solidariedade da contratante, relativamente a esses encargos, inclusive os que,

eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;
e) Mantêr no escritório da obrá o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas as

ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo

responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal do Município; 
a\ {L ,
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f) Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de

habilitação e qualificação técnica e econômica exigidas na licitação;
g) Aespônsa biiizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução,

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município

comprovante de quitação para com os órgãos competentes;
h) Responsa bilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas durante a execução;
i) Responsabiliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Têrmos de

Autorização que se façam necessários à execução da obra;
j) Não tiansferir a ouirem, no todo ou em pa.te, o objeto firmado com a contratante, sem prévia

e expressa anuência;
k) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência da contratante'
9.2. A contratante, durante a vigência contratual, compromete-se a:
a) Acompanhar, controlar e anlalisur a execução das obras quanto à êficiência, eficácia e a

efetividade na realização dos serviços prêstados;
b) observar pura qre, durante toda a vigência do contrato, seja mantida a compatibilidade com

as obrigações assumidas pela Contratada;
c) Indiãai os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do

objeto deste Contrato;
d) Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições nÔ curso da

execução das obras, fixando prazo para as devidas correções;
e) Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

LÂ DECIMA - r,ÂS PENÀLI ÂDES E MULT ÂS íert- 92. inciso XIV. da Lêi noC LÀUS
14.13 I 2t).
10.1. A contratada será responsa bilizada admin istrativa mente pe las seguintes infrações :

a) Dar causa à inexecução parcial do ôbjeto licitado;
bj Dar causa à inexecução parcial do obieto licitado que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do objeto licitado;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
ej Não mante. a pioposta, salvo em decoriência de fato superveniente devidamente justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exígida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
j ustificado;
í; Apr"r"ntu1. declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
-() 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

i0.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

a ) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
dj os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientações dos órgãos de controle.
conforme normas eintegridade,
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10.4. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivameáte pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lêi

f4J33/21, quando não se justiflcar a imposição de penalidade mais grave'
10.5. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.733121, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a O,5olo (cinco décimos por cento) nem superior
a 30o/o (trinta por."ntoj do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsávei por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

74.L33/2t.
10.6. À sanção prevista no inciso IiI, do caput do art. 156, da Lei 74.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput

do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penaljdade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.7. A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.L33/21 será aplicada ao

responsável lelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xi e XII do caput do

art. lSS, da Lei 14.1l33J21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção prevista no § 40 do art. 156, da lei !4.L33121, e impedirá o responsável de licitar
ou contratãr no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
io.e. n sanção prevista no iÃciso IV do caput do art. 156 da Lei no 14.L3312021 será precedida

de análise juríOica e aplicada pela autoridade competente, na forma da legislação municipal
vigente.
ro.s. ns sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.
10.1ô. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
10.11. A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese algumá, a obrigaçáo de reparação integral do dano causado à Administração Pública. Na

aplicação dã sanção pr"riita no inciso II do caput do art. 156 da Lei L4.133/21, será facultada a

defesá do interesiado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.1. A contratada estará obrigada a manter, durante a execução deste termo, comPatibilidade
com as obrigações por ela ãssumidas, bem como com as condições exigidas para sua

qualificação.

o1/2025).
fZ.t. e contratante designará servidores para acompanhar, fiscalizar e gerir a execução do

presente termo, da forma disposta nas cláusulas adiante'
t2.2, Ao fiscal de contrato compete:
a) Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e as divergências surgidas na

execução do objeto contratado;
b) expedir, atáves de notificações e/ou rêlatório de vistoria, as ocorrências ê fazer as

dâterminações e comunicações nêcessárias à perfeita execução dos serviços; para a correção de

rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a

correção;
c) Infôrmar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas quÉ ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso;
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d) Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar
a execução do contrato nas datas estabelecidas;
e) FiscaLizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de

modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas
fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o

recebimento provisório, encaminhar ao gêstor de contrato para ratlficação;
f) Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
g) Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;
h) Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do

trabalho, se necessá rios;
i) propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de

responsa bilidade.
12.3. Ao gestor de contrato compete:
a) Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
b) Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execuçáo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
c) Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de

empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas
que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa;
d) Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, exemplo do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatórios respectivos;
e) Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos necessários;
f) Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
g) Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
h) Analisar os documentos referentes a recebimento definitivo do objeto contratado;
i) Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos
relativos ao objeto contratado;
j) Decidir provisoriamente a suspensão da realização de serviços;
k1 Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsa bilização para fins de

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de

2027 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIvAS DA CONTRATANTE íart. 1O4.
inciso vrIL da Lei no 14.133/21).
13.1. Nas hipóteses de alteração ou extinção unilateral administrativa do presente termo, a

CoNTRATADA reconhece, de logo, o direito da CoNTRATANTE de adotar, no que couberem, as

medidas previstas no artigo 104, incisos I e II, da Lei no 14.133/21.
13.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias deste termo não poderão ser alteradas
sem prévia concordância do contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS ALTERACõES CONTRATUAIS íATt' 124' Lêi NO

t4.r33 t 2t).
14.1. Caso haja necessidade de realizar alteração contratual, deverá ser respeitado o disposto no

rol art. 124, da Lei no 14.L3312t,

CtÁusull OÉClUa OUtltTl - OOS cISOS Oe exllnCÃO íart. gZ. inclso XIX. clc a*.
137. da Lêi no 14.133/21).
151. C"nstitr,.ão, et't.ã outros, motivos para extinção do contrato, devendo ser fÕrmalmente
motivada nos autos do processo, asSegurados O contraditório e a ampla defesa, as seguintes
situações:
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a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de
projetos ou de prazos;
b) óesatendimento das determinaÇões regulares emitidas pelos agentes de fiscalização de gestão

de contrato;
c) Alteração social ou modificação da finalidadê ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimentÕ do

contratado;
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão.

CLÁUSU Â DÉCIMA SEXT PU B LICACAO (àrt. 94. inciso I l. clc aft. L37, a Lêi no

L4.L33 l2L).
16.1. O extrato do presente termo será publicado na imprensa oflcial, no prazo esta belecido no

art. 94, inciso II, da Lei 14.733/2L.

cLÁusuLA DÉcrMA SÉTrMA - DO FORO íart. 92, §10, da Lei no 14.133/21).
17.1. As partes contratantes elegem o Foro da comarca de Aquidabã, Estado de sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que

prod uza seus efeitos legais.

Graccho Cardoso/SE, XX de XXXXX de 20XX.

EDíZ,IO DOS SANTOS
Gêstor do FMS

Pela contrata nte

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representa nte lega l/ PrePosto

Pela contratada
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